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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAA{A

CNPJ:06.769.798/001 -l 7
Rua Isaac Martins. N" 371 - CIIP: 65. 950-000 - Bana do Corda/MA

-+ft*,1

CEL

PROCESSO ADMINISTRATIY O : 2.07 8/2022

SETOR Rf,QUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação.

OEIETO: Registro de preço para contratâção de pessoa(s) jurídica(s), para aquisição de

material esportivo, para as escolas da rede municipal de ensino de Barra de Corda-MA, da

Secretaria Municipal de Educação.

l. JustiÍicativa da necessidade da contrataçâo:

1 .1. A Secretaria Municipal de Educação de Bara do Corda/MA vem implementando ações

voltadas para a qualidade e o bem-estar dos alunos atendidos nas Unidades de Ensino.

1.2. Partindo desse pressuposto a Secretaria Municipal de Educação (SEMED), entende que

a escola sempre será recoúecida como uma das mais importantes instituições nas sociedades

modernas, não só pelo papel de formação de valores, mas também pelo padrão de convivência,
aprendizagem de conteúdos e desenvolvimento de habilidades. E de acordo com esse contexto,

sabe-se que a escola é influenciada por fatores extemos e internos a seus muros. Nesse sentido,

a realidade de cada escola precisa ser pensada e planejada segundo as suas características

específicas, pois, as mesmas constituem histórias pessoais e coletivas, diante dos quais a

vontade de ensinar e de aprender deve ser a vontade de todos os envolvidos na educação.

1.3. A aquisição do material visa o atendimento das necessidades das unidades de ensino

considerando que se trata de material, que terão grandes demandas durante o ano letivo,

devendo ser fomecidos conforme as necessidades das unidades de ensino.

2. Estimativas das quantidades:

2.1. O quantitativo descrito nas planilhas decorre da apuração das demandas dos 17.032

(dezessete mil e trinta dois) alunos distribuídos em Educação Infantil (Creche e Pré-Escola),

Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental, conforme Censo Escolar/2021 distribuídas

na zona urbana e zona rural, conforme publicação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira (INEP).

3. Estimativa do valor da contratação:

3.1. A estimativa de valor foi realizada com base em pesquisa de preços realizada pelo

Banco de Preços, com base nos elementos construtivos e dimensionais prescritos nos

regulamentos e norrnas técnicas brasileiras vigentes, a paÍir de esfudos técnicos com vistas a

disponibilizar diferentes opções de materiais esportivo, o qual visa a promover ações supletivas

e redistributivas para a correção progressiva das disparidades de acesso, garantia de um padrão

mínimo de qualidade de ensino e melhoria da infraestrutura da rede fisica escolar existente no

municipio e em comparação com as escolas a nível nacional, conforme documentação anexa,

realizada entÍe os dias 22108/2022 e 12109/2022, tendo sido apurado a média de valores de

mercado para cada irem. r. fssurtq\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C]ORDA/MA

CNPJ:06.769.798/001-l 7
Rua Isaac Martins, N" 371 - CEP: 65.950-000 Barra do Corda./MA

4. Justificativas do parcelamento:

4.1. Visando a economicidade, será adotado para esta licitação o parcelamento, tendo em

vista que é viável a divisão do objeto em itens.

4.2. O parcelamento do objeto, intenta-se aumentar o número de particulares em condições
de participar da disputa a sim de obter-se a propostá efetivamente mais vantajosa para a

administração e evitará a concentração de mercado.

5. Conclusão da adequação da demanda:

5.1. Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelo setor demandante, havendo
justificativa e interesse em atendimento às necessidades do órgão, sendo oporh.mo realizar a

contÍatação da seguinte forma:
( ) confiatação direta via dispensa de licitação;
( ) contratação direta via inexigibilidade de licitação;
( ) contratação na modalidade de concorrência;
( x) contratação na modalidade de pregão eletrônico.

Barra do Corda/IIA, 15 de setembro de 2022.

Atenciosamente.

CEL

\- Fts.

Karytana Gomes de Asunçi,,
Coord. htama do Srtor dc Coniru

" ^ míun Mun. de tm & codlua

@
KARYTANA G,OMES DE ASSUNÇÃO

Coordenadora Interina do Setor de Compras
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CEL

PORTARIA NO 05/2022 - GAB, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Preêito do Município de Barra do Corda,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçôes legais;

RESOLVE

À* 20 trora E,níaria âátÉ ^m t/iaa, ^a Aa+a A^ a,'a ^,,hliaaaã^rrvvr r rq v(,.rs w(,l üuq yurrlr1,Grl,q(J.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bana do Corda, Estado do Maranhão.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Barra do CorcíaiMA., 10 cie janeiro oe 2022.

RIGO
Draíaira áa

<:

Ri!â lsaac t'lartlns, n" 37! - Cêntío - 65950-()(,0 - Bãffiã do CoÍdô - MA
CN PJ: 06.769.1 98 / OOol-17

,NOMEAR OCUPANTE DO CARGO EM

COMISSÃO DE CHEFE INTERTNA DO SETOR

DE COMPRÂS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO

CORDAJtvlA'

Art ío - NOMEÂR, KARYTANA GOME§ DE ASSUNçÃO, inscrita no CPF sob o no

024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de Ghefe lnterina do Sêtor de

Compras do Município de Bana do Corda, Estado do Maranhão.

!
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ESTAIX) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI- DE BARRA DO CORDAA,ÍA

CNPJ:0ó.769.798/001-l 7
Rua lsaac Martins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 Bana do Corda/MA

oE I4

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA^4A

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

A§§UNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÔTS ORçAI,ÍPYTÁRIAS

Senhor chefe do setor contábil'

Encamiúam-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria

Municipal de Educação, que solicita a dotação para Registro de preço para contratação de

pessoa(s) jurídica(s), para aquisição de material esportivo, para as escolas da rede municipal
de ensino de Barra de Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educação. Cuja despesas serão

oriundas do Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Médio de

Valorizaçâo do Magistério - FUNDEF.

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as

classificações orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamen!íria,
Projeto Atividade, Elemento de Despesa e Fonte de Recurso.

lnformamos que a despesa está estimada em tomo de R$ 229.530,50 (duzentos e vinte

e nove mil e quinhentos e trinta reais e cinquenta centavos).

Após, informada dotação orçamentiíria, solicito que o processo seja encamiúado com

devida urgência a Coordenação de Receitas e Despesas e em seguida a secretaria competente

para proceder à abertura de procedimento do objeto ora solicitado, com as devidas providências

legais cabiveis, conforme autorização da coordenação de receita e despesas.

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada.

Barra do CordaiMA, 20 de setembro de 2022.

Atenciosamente.

ffi$trffiHffi
KARYTANA MES DE ASSUNÇ ()

Coordenadora lnterina do Setor de Compras

Fh.
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CEL

E-mail: lr tl r:cÔt tl hotmeil.com

l).,\: CONTABILII)AI)[-. DA PREFEITLTRA DF- BARLA DO CORDA - MA

l'r\RA: SETOR DII COMPRAS - BDC -NÍr\

,.\SSUNTO: DO'IA('ÃO ORÇAN4EN'IARIA

Em atenção à solicitação e ao despacho do setor de compras e serviços, encaminhamos os

autos do processo adnrinistrativo. informamos a dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de

L.ducaçào. solicita a dotação para registro de preço para contratação de pessoa(s) jurídica(s), para a

aquisição de materiais esportivo. para as escolas da rede municipal de ensino da Secretaria Municipal
dc cducação dc Barra do Corda - MA.

Int-omranros a existência de recursos com as classiÍlcaÇões orÇamentárias para tàzer Í'ncc

a ilcspeça requisitada.

oor. oRçAMENTÁRrA

PROJET.

ATIVIDAD
E

DESCRTÇÃO EIEM. DE

DESPESA FONTE DE RECURSO

2137
Manutençào e Desenvoll'imento

do Ensino - MDE 1.3.e0.30I 2.361.1023.2131.0000 Precatórios do trtttrtlc l'

Na certeza de termos alendido a solicitação. nos colocamos a disposição para maiores

inlbmrações.
Barra do Corda (lvÍA),20 de setembro de 2022

Atenciosanrentc

Oliveira Sousa

NÍADOR

Rua Isaac NIartins, N" 371 - (,entro - Barra do Corda - MÁ

CNPJ: 06.7ó9.79ttl0001-17
E-mail: pref'einrrabarradocorda@hotmail.com

SETOR DE CONTABILIDADE
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PORTARIA N'279'202I - GAB, DE 30 DE JUNHO DE 202I.

"NOMEIA OCUPANTE PARA OS CARGO EM

coM|ssÃo DE coNTADoR DE BARRA Do

CORDA-MA'

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Bana do Corda, Estado

do Maanhâo, no uso de suas atribuiçôes legais;

RESOLVE:

Artigo 10 - NoMEAR, .tosuÉ oLvetm sousA, cRc-MA 7426, inscrito no cpF sob

no640.906.124-20 para exercêr o cargo em comissão de Gontador Geral do
Município de Bana do Gorda - MA.

Artigo 29 Esta Portaria entra em vigor a partir destâ data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bana do Corda, Estado do Maranhão, aos

trinta de junho do ano de dois mil e vinte e um.

Dêse Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Bana do Corda - MA, 30 de Junho de

D

P Muni corda- MA. {

Rua lsaac MaÉlns, n" 371 - Cêntro - 65950-000 - BâÍÍâ do corda' MA
CNPJ: 06.769.79A1o,001-17

CEL

L0€



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798/001 -l 7
GABINEI'E DO PREFETI'O

Rua Isaac MaÍtins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Bana do Corda,MA
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DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS

DÂ: COORDENAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS/BARRA DO CORDA

PARÂ: SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO

Processo Administrativo n.' 2.07 812022

Na qualidade de coordenadora de despesas, considerando toda documentação
produzida nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório, objetivando a

Registro de preço para contratação de pessoa(s) jurídica(s), para aquisição de material

espoÍivo, para as escolas da rede municipal de ensino de Barra de Corda-MA, da Secretaria

Municipal de Educação.
Declaro que, em observância ao disposto no art. 16, inciso II da Lei complementar n.o

l0l/00, art.38 da lei 8666/93, que a despesa tem adequação orçamenüiria e financeira com a Ei
orçamentária anual compatibilidade com o plano plurianual.

Encamiúe-se os autos a Secretaria competente e após encerramento da fase intema'

que seja enviado à Comissão Especial de Licitação para adoção dos procedimentos necessários.

Barra do Corda/IIA, 23 de setembro de 2022.

Atenciosamente,

MARIA IVANIA PERE DA SILVA
Coordenadora de Receitas e Despesas

AUTORIZACÃO DE PROCEDIMENTO LICITÁTÓRIO



FL

qs Flr. n'

CEL
MINT]TA DO EDITAL PREGAO ELETRONICO N'OOO/2022

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA

O Município de Barra do Corda-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio. toma
público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na

modalidade PREGÀO, na forma ELETRÔNICA. com critério de julgamento menor preço por

item, sob a forma de execução indireta, nos terÍnos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n' 015/2020 e

06712021, da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se.

subsidiariamente. a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste

Edital.

I)ata da sessão: xr lxxl2022
Horário: xx
Local: https://w"ilw.licitanet.com.br/

I. DOOBJETo

1.1. Registro de preço para contratação de pessoa(s) jurídica(s), para aquisição de material

esportivo, para as escolas da rede municipal de ensino de Barra de Corda-MA, da Secretaria

Municipal de Educação.

1 . I . I . O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRODE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no País. que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos.

inclusive quanto à documentação. que desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregâo, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 l - I 7

Rua lsaac Martins. N'371 - CEP: 65. 950-000 Baffa do CordatMA

Írâbàrrro, PcsDol,o
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4. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO

4.1. Poderão pafiicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores - SICAF ou CRC do Município de Barra do Corda ou atendam às

exigências do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e seúa para acesso ao sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos. na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei n'8.666. de 1993;

4.2.5. Que estejam sob làlência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidaçãol
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição
(Acórdão n' 7461201 4-TCU-Plenário);
4.2.8. Instituições sem Ílns lucrativos (parágrafb único. do art. 12 da Instrução

Normativa./SECES n' 05/201 7)

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais. qualiÍicadas na forma dos arts. 5o

a 7'da l,ei 9.63711998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

n" 1.4O612017- TCU-Plenário). mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos

atos constitutivos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798,'000 l- I 7

Rua lsaac Maúirrs. N" 17l - CEP; 65. 950-000 Barra do Cordai MA

a*

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal. infomando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e lormalmente pelas transações efetuadas em seu

nome. assunle como llrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade pronlotora da licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu rcpresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:
(34) 25 l2-6500 ou através do sitio https://wu"u,.licitanet.com.br
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4.3. Como condição para participação no Pregão. o licitante assinalará "sim" ou "não'- em

campo próprio do sistema eletrônico. relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos eslabelecidos no artigo 3' da l-ei Complementar n" I 23. de 2006.

estando apto a usuÍ'ruir do tratamento Íàvorecido estabelecido em seus aÍs. '12 a 49.

4.3.1 .1. Nos itens exclusivos para participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte.

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certamei

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para nticroempresas e empresas de

pequeno porte. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o eÍ'eito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123. de 2006. mesmo que

microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade coopl'rali\a.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitaçào deÍinidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalíciasl

4.3.4. Que inexistem latos impeditivos para sua habilitação no certame. ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

4.3.5. Que não eurprega menor de l8 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de l6 anos, salvo menor. a partir de 14 anos. na condição de aprendiz' nos termos

do artigo 7'. XXXIII. da Constituição:

4.3.6. Que â proposta Íbi elaborada de forma independente:

4.3.7. Que nào possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado. observando o disposto nos incisos III e IV do arl. lo e no inciso III do art. 5'da
Constituição Federal:

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que conlprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para rcabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. conforme disposto no art. 93 da

t.ei n' 8.213. de 24 de julho de l99l.
4.4. A declaração falsa relativa ao cunprimento de qualque'r condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA Do CORDA/MA
CN PJ:06.769.798.1000 l- I 7

Rua lsaac Manins. N' 371 - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda/MA

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantcs encaminharão. por meio do sistema. conconritantemente a proposta escrita

com a descrição do objeto oÍêrtado e o preço. com papel timbrado. estar datada. assinada e

identiÍlcada cnl sua parte Íinal. bem con.ro. rubricada cnr todas as l'olhas. (quando for mais de

uma) pelo reprcsentante legal do licitante. indicação de prazo de validade. não inferior a 60

(sessenta) dias. contados a paÍir da dala de abeÍura da licitaçâo com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública.

quando, então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envi6 da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital-

ocorrerá por nreio de chave de acesso e senha:
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porle deverào encanrinhar a documentação de

habilitação. ainda que haja alguma restriÇào de regularidade Ílscal e trabalhista. nos temlos do

art. 43. § l" da LC n' 123. de 2006:

5.4. lncunibirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregào. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobsen'ância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5.5. Até a abertura da sessão pública. os Iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.6. Não será cstabelecida. nessa etapa do ceÍame. ordem de classiÍicação entre as propostas

apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçào e

julgamento da proposta;

5.7. Sendo nrarcada a sessão para f'eriado ou ponto tàcultativo esta será adiada para o dia útil
subsequente no mesmo horáriol

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso pÍrblico após o

encerramento do envio de lances;

6. DOPREENCHIMENTODA PROPOSTA

ó.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1 .l . Valor total do item:

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações sin.rilares à especificação do Termo de

Referência:

6.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposla vinculam a Contratada:

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encÍrgos

previdenciários. trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos sen'iços. apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços. conforme anexo deste Edital:

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos. tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte. devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do § I 
o do artigo 57 da Lei no 8.666. de I 993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante. a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de Íàturamento dos serviços demandados e executados. concomitantemente

com a realização. se necessário e cabível, de adequaçâo conlratual do quantitativo necessário.

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n'. 8.666193.
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6.4. A enrpresa e a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso

de erro ou cotaÇão incompatível com o regime tributário a que se submete. serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução conlratuali

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprin-rido. unilateralmente.

rla planilha e haverá glosa. quando do pagamento. e/ou redução. quando da repactuação. para fins

de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o lecolhimento de tributos em percentuais

variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à nrédia dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses. devendo o licitante ou contratada apresentar aô pregoeiro ou à

fiscalização. a qualquer tempo, comprovaçâo da adequaçào dos recolhimentos. para os tlns do

previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percenlual de tributo inserido na planilha. no pagamento dos

serviços. serão retidos na Íbnte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentaçâo das propostas implica obrigatoricdade do cumprimento das disposições

nelas conlidas. em conlomridade com o que dispõe o Termo de Referência. assumindo o

proponcntc o compromisso de executar os serviços nos seus termos. bem como de fbrnecer os

materiais, equipamentos. Í'erramentas e utensílios necessários. em quantidades e qualidades

adequadas à perÍêita execução contratual. promovendo. quando requerido. sua substituição.

6.8. Os preços of'ertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances' serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração.

sob alegação de crro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inlerior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍrnas de regência

de contratações públicas lederais. quando participarcnr de licitações públicas.

6.10.1.O descumprimento das regras supranrenciuradas pcla AdministraÇào por partc dos

conlratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e. após o devido

processo legal. gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei. nos ternros do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou

condenaçào rios agentes públicos responsáveis e da enlpresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de superÍàturamento por sobrepreço na execução

do contrato:

7. DA AI}ERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abc(ura da presente licitaçào dar-se-á enr sessão pública. por nreio dc sistenta

eletrônico. na data. horário e local indicados neste lldital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassitlcando desde logo aquelas que

não estejam em conÍ'ormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios

insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especiÍicações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 . Tambem será desclassificada a proposta do sistema que identiÍique o licitante.

7.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com

acompanhamento enr tenrpo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário. levado a eÍêito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas. sendo que somente estas

participarão da Íàse de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente infbrmados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário Íixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍ'erior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

ofeÍa deverá ser de R$ 0.01 .

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". em

que os Iicitanles aprcsentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

7.10. A etapa tle lances da sessão pública terá duraçào de dez minutos e. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessâo pública.

7.1 I . A prorrogaçâo automática da etapa de lances. de que trata o itenr anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente Sempre que houver lances enviados nesse períOdo de

prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo n6vos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública

encerrar-se-á automaticantente.

7.1 3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá

o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. j ustificadamente. admitir o reinício da sessào

pública de lances. ent prol da consecução do rnelhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que Í'or

recebido e registrado cm primeiro lugar.
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real. do

valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o

sistenla eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçào dos lances.

7.17. Quando a desconerào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos. a sessào púhlica será suspensa e reiniciada somente após decoridas vinte e quatro

horas da conrunicação do Íàto pelo Pregoeiro aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço. contbrme delinido neste Edital e

seus anexos.

7-19. Caso o licilante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relaçào a itens não exclusivos para participaçào de microempresas e empresas de

pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática.

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microcmpresas e empresas de pequeno poÍe participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.

regulanrentada pelo l)ecreto n" 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarenl na Íaixa de ate 5Yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

scrão consideradas enrpatadas com a primeira colocada.

7.22. A nrelhor classiÍlcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inl-erior ao da primeira colocada. no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍe melhor classificada desista ou nâo

se manitbste no prazo eslabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porle que se encontrem naquele inten'alo de 57o (cinco por cento)' na ordem

de classificação. para o exercício do mesmo direito. no prazo eslabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será

realizado sorteio l:ntre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

olerta.

7.25. S(t poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances

tlnais da Íàse lechada do nrodo de disputa aberto e fecl.rado.

7.26. Havendo cventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele

previsto 16 art. 3". § 2". da Lei n" 8.666. de 1993, assegurando-se a prelêrência. sucessivamente.

aos serviços:

7.26.1 . Prestados por cmpresas brasileiras;
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7 .26.2. PresÍados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprinrento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

7 .27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico. conlraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.
7.28.1 . A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7 .28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas.

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.8 lacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de hndo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçào. o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no § 9" do art. 26 do Decreto n'" 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Cuslos e Formação de Preços. a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final.

8.3. A Ptanilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema. no prazo a set'fixado pclo pregoeiro. não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor. e será ar.ralisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formaçào

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassiÍicação da proposta. desde que nào

contrarienr exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. nos termos do item que:
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8.5.1 . Não estiverem em conÍ'ormidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Conteúa vicio insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado. percentual de desconto inlerior
ao mínimo exigido. ou que apresentar preço manifestanrente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executaÍ a contento o objeto. será considerada inexequír'el a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1 .1. For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contrataÇão. apresente preços global ou

unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero. incompativcis com os preços dos insumos e

salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da

licitação nâo tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, paraos quais ele renuncie aparcela ou à totalidade

da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam infàriores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório. tais como leis. medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade

de esclarecimcntos complementares. poderão ser efetuadas diligências. na forma do § 3" do artigo

43 da Lei n' 8.666. de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço Íinal inferior a 507o (cinquenta por cento) da

média dos preços ofertados parâ o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
Ílagrante e cvidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassiÍicação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que

lundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessào pirblica para a realização de

diligências. com vistas ao saneamento das propostas. a sessâo pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso próvio no sistenta com. no minimo. vinte e quatro horas de

antecedência. e a ocorrência será registrada em atal

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por

rneio de Í'uncionalidade disponível no sistema. no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceilação da proposta;

8.10. E Íàcdtado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação

fundamentada l-eita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo;

8.1 0.1 . Dentre os clocumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.
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8. 1 1 . Todos os dados infornados pelo licitante em sua planillra deverão refletir com fidelidade

os custos especilicados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Fomração de Preços com aqueles praticados tto mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contrataÇão;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planitha poderá ser ajustada pelo licitante. no prazo indicado pelo Pregoeiro. desde

que nâo haja majoração do preço.

8. 13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passír'el de correçâo a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabível

esse regime:

8.14. Para fins dc análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto:

8.1 5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou

Iance subsequente. e. assim sucessivamente. na ordem de classiticação;

8. 16. Havendo necessidade, o Pregoeir o suspenderá a sessão. inÍ'ornrando no "chat" a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microelnpresas e empresas de pequeno

porte. sempre que a proposta não lbr aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá

nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e

45 da l"C n' 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o casol

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante. observado o disposto neste Edital;

9, DA HABILITAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verillcará o eventual descumprimento das

condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

pamicipação no ceftame ou a futura contrataçâo. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspeusas - CEIS. nrantido pela

Controladoria-Geral da União (www.poÍaldatransparencia.gov.br/ceis)l

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa.

mantido pelo Conselho Nacional de .lustiça

(wwu,.cnj jus.br/improbidade-adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos

- CADICON" mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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9. I . I . Para a consuha de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https :/icertidoesapÍ'. apps.tcu. gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada enl nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário. por força do artigo I 2 da Lei n" 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de

contratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do F'ornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será veritlcada por meio dos vínculos societários. linhas dc

fornecimento sinrilares. dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestaçâo previamente à sua desclassificação'

9.1 .3. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por lalta

de condição de parlicipação.

9. I .4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123. de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitaçào da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação. nos documentos por ele

abrangidos, em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal. à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejant vigentes na data da aberlura da sessão pública. ou encaminhar. em conjunto conr a

apresentação da proposta. a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acin-ra implicará a inabilitação do licitante. exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões f-eita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a (s) certidão(ões) vátida(s). conforme art. 43. §3'. do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de docunentos de habilitação complementares.

necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será

convocado a encaminhá-los, em Íbrmato digital, via sistema. no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do docunrento digital.
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9.5. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNI'J/CPF diÍêrentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante lbr a n1atriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante Íbr a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles

documentos que. pcla própria natureza. cornprovadamente. forem emitidos somente em nome da

maÍriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íllial com diferenças de números de

documentos peÍiÍlentes ao CND e ao CRFiFGTS. quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3. os licitar.rtes deverào encatniúar, nos termos deste

Edital. a documentação relacionada nos itens a seguir. para t'ins de habilitação:

9.8. HabilitaçãoJuridica:
9.8.1. No caso de empresário individuat. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da .lunta Comercial da respectiva sedei

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores:

9.8.3. Inscriçào no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no

Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser a paÍicipante sucursal. filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Iurídicas:

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

ceÍidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procurarloria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n" I .751 . de 0211012014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de ir.rexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com et-eito de negativa. nos temlos do Título VII-

A da Consotidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decrelo-Lei n'5.452, de l" de maio de

1943:.
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9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. relativo ao

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual:

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seia considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitalório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do scu domicílio ou sede. ou outra equivalente. na forma da lei:

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no aÍ. 48. II. da Lei Complementar n." '123,

de 2006. a licitante melhor classificada deverá. também" apresentar a documentação de

regularidade Ílscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

subcontratadas no decorrer da execução do contrato. ainda que exista alguma restrição.

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4o. §1" do Decreto n" 8.538. de 2015.

9.10. QualiÍicação Econômico-Financeira:
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitantel

9. 10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigiveis e

apresentados na Íbrma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis reÍ'erentes ao periodo de existência da

sociedade:

9.1t).2.2. E adr.nissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação Í'inanceira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Comente (LC). superiores a I (um),

obtidos pela aplicação das seguinles fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Lot.tgo Prazo
LG:

SG:

LC:

Passivo Circulante + Passivo Não Circular.rte

Ativo Total
Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

Ativo Circular.rte

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas. cadastradas ou não no SICAF. que apresentarenr resultado inferior ou igual

a I (um) em qualquer dos índices de Liquidcz Geral (LG). Solvência Geral (sG) e Liquidez
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Corrente (LC). deverão comprovar patrimônio liquido de l0% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.1l. QualiÍicâçâoTécnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente" em plena

validade quando Íbr o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em caracteristicas. quantidades e

prazos compatír'eis com o obieto desta licitaçào. ou com o item pertinente. mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas juridicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a seruiços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contralo social vigentei

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido. pelo menos. um ano do início de sua execução. exceto se firmado para ser executado

em prazo inferior. conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-A, da IN SEGES/MPDG n'
05t2017.

9.11.2.3.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio. serão observadas as seguintes

exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio. subscrito pelas empresas que dele participarão. com indicação da empresa-líder' que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação. responder administrativa e judicialmente.

inclusive receber notificação. intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da docurnentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

9.1 2.3. Comprovação da capacidade tecnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado. na forma estabelecida neste edital:

9.12.4. Demonstração. pelo consórcio. somatório dos valores de cada consorciado. na proporção

de sua respectiva participação. do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-financeira. na proporção da respectiva participação;

9.l2.4.l.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas. rrào será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualiÍicação econômico-

Ílnanceira:

9.'l 2.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio. nas

fases de licitação e durante a vigência do contratol

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio l'ormado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 l- I 7

Rua lsaac Manins. N'i7l - CEP: 65. 950-000 Bana do Corda,rMA

t rà.firíEE

-

Ct.L



&* l3E 8,í

BARNAÚOCONDA

9. 12.7. Constituição e registro do consórcio antcs da cclcbração do contrato: e

9.12.8. Proibição de parlicipação de empresa consorciada. na mesma licitação. por intermédio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cornplementar n. o 123. de 2006. estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de conllibuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restriçâo relativamente à regularidade liscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou emprcsa de pequeno porte seja declarada

vcncedora. urrra vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento irnediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa se.ia oÍ'ertada por microempresa. empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada. e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade Íiscal e trabalhista. a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor. comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período. a critério da administração pública. quando requerida pelo licitante.

mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitaçào do licitante. sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classiÍicação. Se. na ordent de

classificação. seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo pÍazo pata

regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro

suspenderá a sessão, infonnando no "chat" a nova dala e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que nào comprovar sua habilitação. seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e cmprcsas de pequeno porte. em havendo

inabilitação. haverá nova verificação. pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitânte provisoriamente vencedor em unr item. que estivc'r concorrendo em outro item.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçào cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo. e assim

sucessivamente. sob pena de inabilitaçào. além da aplicação das sanções cabiveis.

9.20.1.Não halendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor(es). cuja letirada(s) seja(m) suticiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 l- I 7

Rua Isaac Manins. N" 371 - CEP: 65. q50-000 Baffa do Corda,'MA

f",'
cEL



,$iÊx"

{xx",*
BARRADIOCOPDA.@y"",

Lú6S;

a<Fh.d

ra +,+ //
CEL

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de 2

(duas) horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa. datilogratàda ou digitada. em uma via. sem emendas.

rasuras. entrelinhas ou ressalvas. devendo a última fblha ser assir.rada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços. devidamente ajustada ao lance

vencedor:

10.1.3. Conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se for o caso.

I 0.2.1 . Todas as especiÍicações do objeto contidas na ptoposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n" 8.666193).

i0.3.1. Ocorrendo <livergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerào os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4. A ol-erta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado. sob pena de desclassiÍicação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos teÍnos deste Edital e seus Anexos. ttão sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos

complementares estaÉo disponíveis na internet. após a homologação.

5. DOS RECL]RSOS

10.7. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno poÍe. se lbr o caso. concederá o prazo de

no mínimo trinta minutos. para que qualquer licitante maniiêste a intenção de recorrer, de forma

motivada. isto é. indicando contra quais decisões pretende recoÍrer e por quais motivos, em

can.rpo próprio do sistema.

10.8. llavendo quem se manil-este. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidil se admite ou não o recurso.

lundamentadamente.
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10.8.1. Nesse n'romento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verifi

condições de adrnissibilidade do recurso.

10.8.2. A lalta de maniÍêstação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer imporlará a

decadência desse direito.
10.8.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá. a partir de então. o prazo de três dias para

apresentar as razões. pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes. desde logo. intirnados

para. querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. em outros três dias.

que começarâo a contar do término do prazo do recorrente. sendo-1hes assegurada vista in.rediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.t0. Os aulos do processo permanecerão com vista f'ranqueada aos interessados. no endereço

constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

I I .l . A sessão pública poderá ser reabeÍa:

ll.l.l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

l1.l.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classilicado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §l'da LC n" 12312006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao erlcerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

1 I .2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

11 .2.2. A convocação Íêita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo'

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

I2. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da ticitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do

Pregoeiro. caso não haja interposiçào de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular

decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fasc recursal. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTIA DE rxrcuçÃo
l3.l . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçâo

14. DO TERMO DE CONTRATO

14. I . Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua

conr,ocação. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Er.npenho/Carta Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.t. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura.

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual periodo. por

solicitação justiÍicada do adiudicatiirio e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa

adjudicada. implica no reconhecimento de que:

14.3.1.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n' 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexosi

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei n" 8.6ó6l9i e reconhece os direitos da Administraçào previstos nos artigos 79 e 80

da mesrna Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses prorrogável conforme previsão

no instrumento contratual.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF. CRC ou

habilitação. para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação. no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências

impeditivas indiretas. obserwado o disposto no art. 29. da lnstrução Normativa no i. de 26 de abril

de 2018. e nos temros do art. 6", III. da Lei n' 10.522. de l9 dejulho de 2002. consulta prévia ao

CADIN.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade. o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital e anexos.

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN Pi:06.769.798/000 I - I 7

Rua lsaac Martins. N'371 - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda/MA
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14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. a

Administração. sem prejuízo da aplicaçào das sançõcs das demais cominações legais cabiveis a

esse licitante. poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação. para. após a

comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e. feita a negociação. assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação. terá o adiudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias.

contados a partir da data de sua convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo

de validade encontra-se nela Íixado. sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo

das sanções previstas neste Edilal.

16.2. Altemativanente à convocaçào para compareccr peranle o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços. a Administração poderá encaminhá-la para assinatura.

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devoh'ida no prazo de até 5 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s). durante o seu transcurso. e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão Íbrmalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência. com a indicação do licitante vencedor. a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame. excluído o percentual reÍêrente à margem de preferência. quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n'8.666, de 1993;

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor conlratual são as estabelecidas no Termo de

Referôncia. anexo a este Edital.

17. DAACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17 .1. Os critérios de aceitaçâo do objeto e de liscalizaçâo estão previstos no Temo de

Relerência.

PREFEITURA MIJNICIPAL DF] BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798/000 l- I 7

Rua lsaac Martins. N'371 - CEP: 65. 950-000 BalTa do Corda,MA
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18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

19. DOPAGAMENTO

19.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referôncia, anexo a este

Edital.

20, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1 . Comete infração administrativa. nos temos da [.ei n' 10.520. de 2002. o

licitante/adjudicatário que:

20.1.1.Não assinar o termo de contralo ou aceitar/retirar o instrumento equivalente. quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta:

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços. quando cabivel;

20. 1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1 .6. Não mantiver a proposta;

20.1-7. Cometer liaude fiscal:

20. I .8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que. convocados. não honrarem o compromisso assumido

inj ustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaração falsa quanto às

condigões de participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes. em qualquer momento da ticitação. mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adiudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sançôes:

20.4.1. Advertência por laltas leves. assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação:

20.4.2. }úUilta de l% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante:

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até

dois anos:

20.4.4. Impe<lirnento de licitar e de contratar com o n.runicípio. pelo prazo de até cinco anos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.7981000 l- I 7

Rua Isaac Martins. N'j7l - CEIP: 65. 950-000 Barra do Corda/MA
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2I. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado dô

certame em relação ao licitante melhor classificado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798/000 l- l7

Rua lsaac Marlins. N'37| - CEP: 65. 950-000 Bara do CordalMA
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20.4.4.1 . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1

deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

enquanto perdurarem os motivos deternlinantes da pr-rnição ou âté que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causadosl

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. houver indicios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846. de l'de agoslo de 2013. como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabil idade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administraçào Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l" de

agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interiere no seguimento regular dos processos

admir.ristrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica. com ou sem a participaçào

de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante. o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adj udicatário.

obsenando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei no

9.784. de 1999.

20.11. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração.

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem coÍar suas propostas em valor igual al

licitante vencedor. estes serào classificados segundo a ordem da últirna proposta individual

apresentada durante a làse competitiva.
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações c somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenlra seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2 I do Decreto n" 7 .89).1213.

22. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. AÍé 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realízada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos. decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da ir.r.rpugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital. será definida e publicada nova data para a

realização do ceftame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abeÍura da sessão pública.

exclusivamente por meio eletrônico via intemet. no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis.

contado da data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Editat e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não srlspendem os prazos previstos no

certame.

22.7.1 .A concessão de efêito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitaçào.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
23.1 . Da sessào pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certanre na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, l'ro mesmo horário anteriormente estabelecido" desde que não ha.ia

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante

despacho Íundar.r.rentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classiÍicação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação nào implicará direito à contratação.
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inlerpretadas em favor da ampliação

da disputa enÍre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o

princípio da isonomia. a Íinalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçào e apresentação de suas propostas e

a Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentetnente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencenr os prazos em dias de expediente

na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências lbrmais não essenciais nào importará o aÍàstan.rento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

23.1l. O Edital está disponibilizado. na ínlegra. no endereço elctrônico https:/ipoíal.Bana do

Corda.nra.grx-[!. e tambónr poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Especial de

Licitações. situada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Frederico

Coelho. n'41 I - Centro Barra do Corda/MA. CEP: 65763-000. nos dias úteis. no honiLrio das

08h:00nrin às l2h:00min. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e eÍêitos' os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referêncial

23.12.2. ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

23.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Conlrato:

23.12.4.

Barra do Corda - MA. _ de

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior
Secretárirr Mrrnicipal Jc Educrçito

Portaria tr" 0|7I)021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA I)O CORDA/MA
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TERMO DE REFEREN(]IA

I. DO OB.IETO

I . I O prescnte termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação

de pessoa(s)jurídica(s) para a aquisição de material esportivo. conforme descrito abaixo. para as

escolas da rede municipal de ensino, jurisdicionada a Secretaria Municipal de Educação-

SEMED. de interesse desta administração.

2. JUSTIFICATIVADACONTRATAÇÁO

2.1 A aquisição do material visa o atendimento das necessidades das unidades de ensino

considerando que se trata de material. que terão grandes demandas tanto para a secretaria de

educação e para outros fundos municipais, devendo ser lomecidos conforme as necessidades das

unidades de ensino.

at

ITE NI TiNIDADES
VALOR

TINITÁRIO QTD
VALOR
TOTAL

I

BOLA DE FUTEBOL:
ESPECIFICAÇÃO: DESENHO:
PAINEL 37 GOMOS:
COBERTURA: PU

COSTI.jRADO A MÁQUINAI
CÂMARA: EM BUTIL.

Llnidades R$ l5n.:9 r00 R$ 15.829.00

l

BOLA DE FUTSAL:
ESPECIFICAÇÃO: 

.
COSTI]RADA A MAO:
CÂMARA EM BUTIL;
CALIBRAGEM 9 LIBRAS.

t lnidades RS I i-1.91 50 R$ 6.745.50

BOLA DE VOLEIBOI,:
ESPECIFICAÇÃO: BOLA DE
VÔLEI MATRIZADA COM 18

GOMOS: CÂMARA
AIRBILITY: MIOLO SLII':
SYSTEM REMOVíVEL E

LU BRI FICADO.

Un idades R$ r 56.27 50 Rs 7.8 t3.50

I

BOLA DE BASQUETE:
ESPECIFICAÇÃO:
CONFECCIONADA EM
BORRACHA RESISTENTEI
CONTA COM CANALETAS
QUE PROMOVEM MAIOR
CON'IROLE E PEGADA:
TAMANHO 29.5 POLEGADAS.
APROX. 74.93 CM: PRESSÀO
F-STIMADA DE 7-9LBS: PARA
USO EM TODOS OS TIPOS DE

QUADRAS: PESO DE 600 C.

U nidades R$ l.l8.l2 21 RS 3.559.68

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 l- I 7

Rua lsaac Martins- N" 371 - CEP: 6-5. 950-000 Barra do Corda/MA

CEL
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Un idades R$ 78.07 20 R$ |.56r.40

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798,/000 I - I 7

Rua lsaac Manins. N" .371 - CEP: 65. 950-000 Barm do Corda,i MA

í.aôàtho, E.sPerao

BOMBA PARA CALIBRAS
BOLAS: ESPECIFICAÇÃO:
BOMBA DE AR DE DUPLO
EFEITO COM ADAPTADOR
PARA CÂMARAS DE
BICICLETA: ACOMPANHAM
AGULHAS: PF,RFII,:
PROFISSIONAL.

6

REDE DE FUTSAL FIO 4MM:
ESPECIFICAÇÀO:
CONFECCIONADA EM
POLI ETILENO(NYLON ) DE
ALI'A DENSIDADE.
TAMANHO PADRÀO 3 X 2.20 X
().3O XO.80 COR BRANCA.

tJn idades R$ 32 r .06 i0 R$ e.6l r .80

1

REDE P/ I-UTEBOL DE CAMPO
OFICIAI- FIO 4MM:
ESPECIFICAÇÀO: (PAR) REDE
OF ICIAL PARA TRAVE COL
FUTEBOL DE CAMPO
CONFECCIONADA EM
POLIETILENO(NYLON) DE
ALTA DENSIDADE. N{ALHA
16X I6. MEDIDA PADRÃO:
7,55M X 2,44M. MODELO:
TRADI(]IoNAI,.

U nidades RS 640.,+6 i0 R$ r9.213,80

8

REDE P/ FUTEBOL SOCIETY
FIO 4MM: ESPECIFTCAÇÃO:
REDE PARA TRAVE GOL DE
FUTEBOL SOCIETY
CONFITCCIONADA EM
POLIETILENO IOO% VIRGEM
DE ALTA DENSIDADE. COM
MALHA I4CM X I4CM. COR
BRANCA.

Un idades R$ 5 82.99 R$ l 7.489.70

9

REDES DE VOLEIBOI-:
ES^PECII.-ICAÇÕES: REDE
VOI,EI I LONA SUPERIOR
SINTE'TICA COM ARGOLAS
PARA FIXAÇÃO
CONFECCTONADA EM
POLIETI LENO(NYLON) I 00%
VIRGEM DE ALTA
DENSIDADE FIO 2.2MM NA
COR PRETA MALHA IOX]O
MEDIDA OFICIAL.

Un idades R$ 2 18. t9 30 R$ 6.545.70

i,l É

30

5
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l0 L lr id atles R$ 67.73

PR[-,I]EITURA MI]NICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
('N PJ:06.769.798/000 I - I 7

Rua Isaac Manins. N" l7l - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda,/MA

l.l Rs 1.625.52

REDE DE BASQUETE:
eseecrnrceçÃo:
CONFECCIONADA EM I.'IO DE
NÁtr-oN coM NOS
CL,RRADOS QU El OtitrRtlc.trM
MAIS RESISTENCIA E MAIOR
PODER DE RETÉ]NÇÃO:
IVIODELO OFICIAL 2MM:
POSSUI ll ALÇAS: PESO

APROXIMADO DE 6OG.

ll

CHL]TEIRA DE CAMPO:
T]SPECIFICAÇÀO: PARTE
SI,IPERIOR (CABE,DAL):
LAMINADO EM MATERIAIS
SINTETICOS PARA CONFERIR
LEVEZA E CONFORTO AOS
SEUS PES. ENTRESSOLA: I,M
EVA. SOLADO: COM TREZE
TRAVAS E EXCI-USIVA ÁREA
DE FLEXÀO. PONTUAÇÃO ]5
A 42.

Pares RS t65.68 t00 R$ r 6.568.00

t2

CHUTEIRA SOCIETY: PARTE
SUPERIOR (CABEDAI-):
LAMINADO EM MATERIAIS
SINTETICOS. ENTRESSOI-A:
EM EVA. SOLADO: SOI-A DE
BORRACHA. PALMILHA EM
EVA PLANO COM TECIDO.
PROPORCIONANDO UM
MAIOR CONI.'ORTO E

AMORTE,CIMENTO.
PONTUAÇÃO 35 A 42.

RS :0:.20 t00 R$ 20.220.00

L.j

MEIÁO DE FUI'EBOL:
ESPECIFCAÇÀO: TAMANHO
úr{tco. snaNcA. PoLIAMIDA
E ELASTANO. COM PE DE
ALGODÃO.

Pares R$ il..ll 150 RS.r.863.00

ll

F-QUIPAGEM:
ESPECIFICAÇÀO: I 5 CAMISAS
TAMANHO M NUMERADAS.
coMPostÇÃo l\ovo DE
POLIESTER E I5 CALÇÕES
TAMANHO M. COMPOSIÇÃO
IOO% DE POLIESTER.

Un idades R$ I .019.6 | 60 RS 62.376.60

l5

CAMISA DE GOLEIRO:
ESPECIFICAÇÃO: CAMISA,I'AMANHO M NUMERADA.
C'OMPOSIÇÀO CORPO E

DETAI..HES l00Yo DE
POLI ESTER.

Llnidades R$ l0l..ll i0 R$ L011.60

Parcs
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l6 Unidades R$ 90.96 l0 R$ 2.728.80

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima.

2.3 O contrato terá vigôncia de 12 (doze) meses. prorrogável uma vez por igual período,
conlorme a lei 8.666/1993.

.1. RUQ[ ISITOS t),\ CONTRATAÇA0

3.1. A descrição da solução como um todo. abrange a aquisição de materiais esportivo. para

suprir as necessidades das demandas dos alunos da rede municipal de ensino do município de

PREFEITURA MI.INICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798/000l- I 7
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BI]RMUDA DE GOLEIRO:
ESPECIFICAÇÀO: BERMUDA,TAMANHO 

GMNUMERADA.
coMPostÇÀo coRPo t00%
DE POLIESTER,

t1

LI.]VA DE GOLEIRO:
ESPECIFICAÇÀO: TAMANHO
M. COMPOSIÇÀO PALMA
IOO% POLIESTER E DORSO
IOO% POLIAMIDA.

Llnidades R$ r39.91 R$ 4.197.90

l8
TROFEU DOURADO:
PRETA I' I-UGAR .
(G RAN DE)

llAStl
49CM [.]n idades Rs 2.14.56 l0 R$ 7.3i6.80

l9
TROFEU DOURADO:
PRETA ]' LUGAR .
(MÉDro)

BASE
33CM U n idades R$ l]3 3: l0 R$ i.699.60

TROFEU DOURADO
PRETA 3' LUGAR
(PEQUENO)

t]ASE
23CM Un idades RS 87.02 30 R$ 2.6 r0.60

I

MEDAL}IA: MALHADA EM
MTIIAL CoR DOI.]RADA
(FR[,NTE E VERSO).
DIÂN4ITRO DE 5OMM.
ESPTISSURA DE 3MM COM
FII'4.

I ln idades R$ 29.26 t50 R$.1.389.00

Ml;t)ÂLHA: MALHADA EM
M I: IAL COR PRAIA (FRI,NTE
I., VERSO). DIAMETRo DE
50MM- ESPITSSI-rRA DL. 3MM
('oM I-II A.

t ln idades RS:5.r7 150 RS 1.790.50

,)

MEDALHA: MALHAT)A EM
MI]TAL COR BRONZE
(FRENTE E VERSO).
DIÂMETRO DE sOMM.
ESPESSURA DE 3MM COM
F II'A.

I n itlades R$ 24.6 | l-s0 RS 3.69 I .50

Vakrr Global: RS 229.530.50

^atl

l0

l0
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Bana do Corda. da Secrelaria Municipal de Educaçào. abrangendo os seguintes requisitos da

contrataÇão:

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida:

4. EXECUÇÃODOOBJETO

4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.1.1 Entregar o ob.jeto do contrato l0 (dez) dias úteis. impreterivelmente. após assinatura do
contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município.
5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACETTAÇAO DO OBJETO.
5.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e
fiscalização. a qual será um servidor. designado pelo contratante. para efeito de posterior
veriticação de sua conÍbrmidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

5.2. Os materiais poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as

especiÍicações constantes neste Temlo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos

imediatamente, a contar da notificaçâo da (o) contratada (o). às suas custas. sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.3. Os materiais serão recebidos definitivamente conÍbrme solicitação, contados do
recebimento provisório. após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

5.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado. reputar-se-á como realizada, consunando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamerrto do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OI}RIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 . São obrigações da Contratante:

6.1 .l Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no contrato:

6.1.2 Verificar minuciosamente, no pr.vo fixado. a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta. para fins de

aceitação e recebimento deilnitivo;
6.1.3 Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeições. lalhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido. para que seja substituído. reparado ou corrigido;
6.1.4 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto.

no prazo e Íbrma estabelecidos neste termot

6.2. A Adrnir.ristração não responderá por quaisquer contpromissos assumidos pela Contratada

com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como por

,f.a.xa-ú,-
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

z. ornlclçoEs I)A CONTRATADA

8 DO coNTRoLE E FIScALIZnçÃo nl ExECtiÇÃo

8. I . Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993. será designado a senhora Karyna Feitosa de

Moraes. poÍaria n" 379 de 26 de outubro de 2021 representante para acompaúar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào

e determinando o que for necessário à regularizaçào de Íàlhas ou dei'eitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de

imperfeições tócnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta. não implica em

corresponsabilidade da Administraçào ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n" 8.666. de 1993.

9. DO PAGAMENTO

9.1 . O pagamento será realizado no prazo miíximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária. para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íàtura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade tlscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de

PREFEIl'URA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798i000 l- I 7
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e

sua proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e. ainda:

7.1.1 Eletuar a entrega do objeto em perfeitas condições. confotme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e sua proposta. acompanhado da respectiva nota fiscal.

na qual constarão as indicações relerentes a: marca. fabricante. modelo, procedência e prazo de

garantia ou validadel
7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27. do Código de Delesa do Consumidor (l-ei n" 8.078. de 1990):

7.1.3 Substituir. reparar ou corrigir. às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Retàrência. o objeto com avarias ou defeitos;

7 .1.4 Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçào:

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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acesso ao reÍ'erido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à docunrentação

mencionada no art. 29 da Lei n' 8.666. de 1993.

9.4. Quando do pagamento. será ef'etuada a retenção tributária pro ista na legislação aplicár'el.

9.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à

apresentaçâo de comprovação. por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento

tributário Íàrorecido previsto na referida I-ei Complementar.

IO. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I 0.1 . Comete inÍiação administrativa nos termos da Lei n" 8.666/93, a Contratada que:

l0.l.l Executar totâl ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da

contratação:

10.1 .2 Ensejar o retardamento da execução do obieto;

10.1.3 Falhar ou t'raudar na execução do contrato;

l0.l .4 Compoíar-se de modo inidôneo;

10.1.5 Cometer fraude fiscall

10.1.6

Abdiel Ramon do Noscimento Júnior
Secretário Municipal,,le Educlçr-rrr

Portaria n" O1712021
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ANEXO II
MINI,ITA DA ATA DE I{E(;ISTRO DE PRE('0S

N." XXX/2022

dias do mês de o ML.INICIPIO DE BARRA

DO CORDA - MA. com sede administratita na Rua Frcderico Coelho. -lll. Centro. Barra do

Corda MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público intemo. inscrita no CNPJ sob o

n" 06.138.911/0001-66. através do Orgão Gerenciador.

conr sede na - Ralra do Corda/MÂ. t'llP: 65763-000. nestc

ato representado por seu Iitular portador do RG n.o

. denominado Prefeitoc inscrito no CI)f sob o n."

Municipal :c a empresa inscrita no CNPJ sob o no

. nesle. com sede estahelecida na

ato representada pelo Sr(a) portador do RG n."

. residente e domiciliadoe inscrito no CPF sob o n.'
nll . aqui clenominatla clc IIENEFICIÁruA. »l ATA DE REGISTRO

Df, PREÇOS. nos tcrmos da Lei n' 10.520. de l7 de.iulho de 2002. do l)ecreto n' 7892. de 23

de janeiro de 2013. dos Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021. da Lei Complementar no

123. de 14 de dezembro de 2006. aplicando-se. subsidiarianrente. a Lei n" 8.666. de 21 dejunho

de 1993. em Íàce da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico l1o.

XX)/'12022. para Registro de Preços. por deliberaçâo da Pregoeira. homologado ern

. r!'sol\ ent REGISTRAR PREÇOS para e\ entual aquisição. em confbm.ridade

com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCI.]MENTOS
INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é urn documento vinculativo.

obrigacional. com característica de comprornisso para futura conlratação. em que se registram os

preços. fornecedores. órgãos participantes e condições a serem praticadas: portanto. é um

compromisso unilateral. assumido pelo vencedor cnr lbmecer à Administração os itens. pelo

prazo estipulado. em quantidade futuramenle solicitada. pelo preço que otêrtou: trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do aí. 466 do Código Civil;

Parágrafo segundo - C'ortto pré-contrato ou cotttralo prelin.rinar a A'l A I)L REGIST'RO DE

PREÇOS não contóm todos os elementos peculiarcs do Íirturo contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município
(DoM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de

contpromisso de lbrnecinrento. para Í'utura contrataçào. obrigando-sr-'o Irornececlor do Registro

e o Orgão Gerenciador. ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

PREFEITURA MUNICIPAT- DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:0ó.7ó9.798i 000l- I 7
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Parágrafo Quinto - Para todos os ef'eitos legais. para melhor caracterização deste pacto. bem

assim. para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraidas, integram

esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a)

b)

c)

Edital do Pregão Eletrônico n' 00012022 e seus anexos;

Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária:

Termo de Contrato. nos lermos do art. 62 da Lei n" 8.666. de 1993;

CLÁT]SULA SEGUNDA _ DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços e a

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. que atuará conro Órgâ.' Gerenciador do Registro de Preços.

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conlorme Decreto n" 7892.

de 23 de janeiro de 2013. e l)ecretos Municipais n" 015/2020 e 06712021 e as Legislações

vigentes" bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitaçâo do obieto do Registro. comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados:

b) Poderá aplicar. garantida a ampla deÍ-esa e o contraditório. as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;
c) Podcrá aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais. em relação às suas próprias contratações:

Parágrafo Segundo - Os Orgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos. obedecidas as Legislações vigentes. bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador. quando da necessidade de

contratação. a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encamiúando. posteriorrnente. as informaçôes sobre a

conftatação eÍêtivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços. que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Orgào- sobretudo quanto aos valores praticados.

informando e comprorando junto ao Órgão Cerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à
Comissào de Licitação a eventual desvantagem na sua utilizaÇão;

ç\ Zelar, após receber a indicação do fomecedor. pelos demais atos relativos ao

cumprimento. pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Orgão Gerenciador e. se necessário. sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM. pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. de disposições do ato

convocatório. da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:

d) lnÍ'ormar ao Orgão Gerenciador. quando de sua ocorrência. a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços. as

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798i 0001- I 7
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divergências relativas à entrega. às quantidades. às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fbrnecimento ou prestação de

serviços:

e) Notificar. quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo

razoável definido pelo Orgão Interessado. realize a enlrega do objeto ou execute os

serviços na fomra previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constiluem-se em atribuições do órgào não-participante. no que couber.

àquelas incumbentes aos órgãos participantcs previstas no ParágraÍo anterior c. ainda:

I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Í'ornecedor das obrigações

contratualmente assumidas:

Il. A aplicação. observada a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas próprias

contratações. informando as oc<lrrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação de adesão do carona cleve ser dirigida ao órgão gerenciador. com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2'. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participanle deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. obsen'ado o prazo de vigência da

ata.

§ 3'. A responsabilidade do órgão carona é restrita às inÍ'ormações que esse produzir. nào

respondendo por eventuais inegularidades do procedimento da licitação.

§ 4'. O órgào gerenciador não responde pelos atos praticados no ânrbito do ôrgão participante e

do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OB.IETO
Parágrafo Primeiro - A presentc Ata de Registro de Preços tem por objeto

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. de acordo com as condições

e especiÍicações constantes do Edital e seus Anexos. l-ermo de Rel'erência. Proposta de Preços e

Contrato. os quais ficam Íàzendo parte integrante e inseparável deste instrumento. como se aqui

integralmente reproduzidos. e assim resumidos quanto aos scus clcmentos característicos.

CLAUSULA QT]ARTA _ DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de I'reços. documento vinculativo

obrigacional. com característica de compromisso para evcntual e Íutura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de l2 (doze) meses. a partir da data de sua publicação no Diário

Olicial do Município (DOM). cujo Contrato ater.rderá a Íbrma do afl. -57 e 65 da mc'sma Lei. prazo

em que a FORNF,CEDORA se abriga a fomecer os produtos de acordo com as condições

eslabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justiÍicada por escrilo e previamente

autorizada pelo CONTRANTE. passando tal documento a integráJa.

PREI-EITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORI)A,'MA
CNPJ:06.769.798/000 l- I 7
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogaçào do prazo de vigência conlratual por conveniência do

Orgão Gerenciador nâo gerará ao Fomecedor direito a qualquer espécie de indenizaçào.

CLÀTIstILA QTiINTA _ DOS PREÇOS E ESPI](.I}-I(,A( ÕES DOS SERVI(.OS
Parágrafo Primeiro - Os preços oÍ'erlados pela cnrpresa . inscrita no CNPJ

sob o no classificada em primeiro lugar. por objeto. signatária da presente Ata de

Registro de preços. são os abaixo:

CLÀUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ .....

Parágrafo Scgundo - Os preços unitários L- total estão discrinrinados na Proposta dc l)rcços

aprescntada pcla Fornecedora Beneficiária. inclusas todas as tlespesas que resultem no custo para

a lbrnecinrcnto ou prestaÇão de serviços. tais conro imposlos. taxas. transportes. seguros.

elrcargos llscais e todos os demais ônus direlos e indiretos atinenles ao ob-ieto dcste instrunrento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados nào obriga a PREF'EITURA a Íirmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especiÍica para aquisição

pretendida. sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdadc dc conrlições:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item fbr superior a 57o;

b) A cotação do objeto for vinculada a variaçâo cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 57o:

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interÍira nos preços.

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I c II deste artigo. restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

II. Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso I. deverá ser utilizado o

índice geral de preço - IGP

&"
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CLÁUSULA SETIMA _ DA ATUÀLIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados t'to metcado- para que se-ia aferida a

vantagen] da ARP. deVerá ser promovida trinrestraltrtcnle quando:
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço. adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contrataÇão mais vanta.iosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos enr deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fàto que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações.iunto aos fomecedores.

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'8.666.

de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estivere'm suieitos ao controle oÍicial. poderão

ser atualizados nos termos e prazos Íixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto. a empresa interessada deverá apresentar sua solicitaçâo por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes. para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto.
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93. 10.520192 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras nào poderão suspender a execução ou o

tbmecimento do objeto. durante o período de análisc do pedido de que trata o Parágratb Quinto.
devendo praticar os preços ate então registrados. sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93.10.520192 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto n' 7892. de 23 de.ianeiro de

2013. e Decretos Municipais n' 0l 5/2020 e 06712021 .

CLÀUSULA OTTAVA _ CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual tlrmado entre o Órgào

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraido desta Ata de Registro de Preços. mediante

nranifestação expressa do Orgão Participante enr eÍ'etiVar a aquisição dos produlos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será eÍêtivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Orgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a l-ei n.' 10.520/02, t-ei n." 8.666/93. como também na Íbrma dos Decretos

Municipais n" 0l 5/2020 e 06712021 .

Parágrafo Terceiro - Cada contratação. durantc a vigência do SRP ó autônoma. Por esse

motivo. na prática. prevalecerão o instrumento de ctllltrattl.

PREF'EITURA MUNICIPAI- DE BARRA DO CORDA/MA
CN l'.1:06.769.798i000 I - I 7
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conl'orme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estào vinculados. e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n'
8.666/93.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Barra do Corda

- MA e. será descredenciado dos sistemas de cadastramento de Íbmecedores Municipal. pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, senr prejuízo das multas previstas neste edital. ata registro de preços

e conlrato e das demais cominações legais. conl'orme Art. 7' da Lei 10.520/02 e Decretos

Municipais n" 015/2020 e 06712021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. não celebrar a

Ata de Registro dc Preços ou Contrato:

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame:

c) Ensejar o retardamento da execução de seu ob.jeto:

d) Não mantiver a proposta:

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Clontrato;

I Comportar - se de modo inidôneo ou cometer traude llscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execuçào das obrigaçôes assumidas deverá.

obrigatoriamente. conslar de justificativa protocolada no órgào emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contl'ato. dirigida à autoridade competente. até o 2'(segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fbrnecimento do material ou prestação do sen iço:

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justiÍicativa dc atraso ou não tendo sido apresentada. o

conlratado ou 1'ornecedor beneÍiciário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de l09o (<lez por cento) pelo atraso injustilicado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conÍtrrme abaixo:

a.t) 0,33 7o ao dia. até o décimo quinto dia. incidente sobre o valor da etapa:

^.2) 0,66 %o ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso. será a Ata de Registro de Preços ou Contrato.

confbrme o caso. rcscindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a previa defesa, no prírzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação. aplicar à contratada. sem prejuizos das demais. as seguintes sanções:

a) Advertência:

b) Multa de 307o sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 I - I 7

Rua lsaac Martins- N" 371 - CEP:65. 950-000 Barra do Corda/MA
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d) Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

cnquanto perdurarem os motivos determinantcs da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida

sempre que o contratado ou Íbmecedor beneÍiciár'io ressarcir a Administração pelos

prqjuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa nâo lor recolhido pcla contratada. será automaticamente

descontado da prin.reira parcela do pagamento a que fizer.jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insullciência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Muricípio de Barra do Corda- MA e

cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar. injustiÍicadamente. a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato. dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da notiÍicação

que lhe scrá cncantinhada. caracterizando o descunrprimento da obrigação assumida. será

aplicada a n.rulta de 307ô (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato.

conlbrme o caso. podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes. na sua ordem

de classiÍicação final. nrantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sótimo - Caberá ao Cestor da Ata propor a aplicaçào das penalidades prel istas.

mediante relatório circunstanciado. apresentando argumentos que justifiquenr a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula Iêm caráter de sanção administrativa

consequentemente. a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparaçâo dos eventuais danos,

pcrdas ou prejuízos que seu ato punivel venha acarretar ao Município de Barra do Corda - Ir4A.

Parágrafo Nono - Apris a aplicação de qualquer penalidade será têita notificação escrita ao

Fornecedor. excluídas os casos de aplicaçào das per.ralidades de adverlência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitaçào e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçâo poderão também ser aplicadas às empresas ou aos protissionais que cometerem:

a)

b)

Atraso iniustiÍicado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais. especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade. quantidade. prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega. ressalvados os casos lortuitos ou de lorça maior, devidamente

justificados e comprovados;

Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muha:

Irregularidades que ensejem a lrustração da licitação ou a rescisão contratuali

Con<ienaÇão definitiva por pratioar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

PREFIJITTJRA MLJNICIPAL DE BARRA I)O CoRDA'MA
CNPJ:06.769.798/000 l - | 7

Rua lsaac Martins. N' j7l-CEP: 65.9-50-000 Barra do CordalMA
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d)
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f) Prática de atos ilicitos visando a Í'rustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato:

g) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contralar coln a Prefeitura.

Parágrafo Dócimo Primeiro - Cabe ao órgâo gerenciador ou participante aplicar. garantida a

ampla deÍêsa c o contladitório. as penalidades decorrentes do descun.rprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçôes contraluais. em relação às suas

próprias contratações. inÍbrmando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decretos Municipais n'
015/2020 e 0671202'l\

Parágrafo Dócimo Segundo - No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do

Fomecedor Bcneliciário ou Contratado" a comunicação será Íàita por publicação no Diário

Oficial do Município. Estado ou [.]niào. conÍbrme o caso. respeitado o princípio do contraditório

e da ampla deltsa.

CALUSI.ILA DECIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelanlento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato. sem exclusão dos dispostos na Lei no. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais.

especilicaçries. projetos ou prazos:

b) C) cunrprirnento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais.

especi ficações. projetos ou prazosl

c) A lentidão do seu cumprimento. levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fomecinrento. no prazo estipulado:

d) O atraso injustificado do fomecimento:

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação ao

CONT'RA'TANTE:

0 O desatcndimento das determinaçôes regulares emanadas pelo Gestor da AIa. contratante

ou responsável pelo aconrpanhamento e fiscalizaçào do lbrnecimentol
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do § l'do art.67

da [.ei lfcdcral n" 8.666/1993:

h) A decretação de làlência ou a instauração de insolvência civil:
i) A dissoluçào do Fornecedor BeneÍlciário ou Contratada;
j) A alteração social ou a nrodilicação da finalidade ou da estrutura do Fomecedor

Benetlciário ou Contratada. que preiudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/1993. sem

prej uíz-o das sanções penais cabíveis:

l) A ocon'ôncia de caso fortuito ou de força maior. regulamrente comprovada, impeditiva

da cxecução do Contrato;

m) Razões de intcresse público, de alta relevância e an.rplo conhecimento, justificadas e

delcrminadas pela nráxima autoridade da eslera administrativa a que está subordinado ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ;06.769.7981000 l - I 7

Rua lsaac Manins. N' .i7 | - CEP: 65. 950-000 Bama do Corda"/MA
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f'omecedor BcneÍlciário ou Contralada e exaradas no processo admlnlstratrvo a q

refere a Àta ou Contrato:

n) A supressão. por parte do Fornecedor Beneticiário ou Contratada. dos materiais.

acarretando nrodiÍicação do valor inicial da Ata ou Contrato além do linite pemlitido no

§ l" do art. 65 da l-ei Federal n'8.666/1993. salvo as supressôes resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes. nos termos do § 2" do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de Í'ornecinrento. por ordem escrita do CONTRATANTE. por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias. sah'o em caso de calan.ridade pública. grave perturbação da

ordem inlerna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.

independententente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualnrentc imprevista desmobilizações e mobilizaçôes e outras previstas.

assegurado a CONTRA'I'ADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensâo do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pacluadas.

independentcmcnte da aplicação das penalidades a quc se ref-ere este Edital. ensejará a rcscisãct

antecipada do C'onlralo !' cancelarttento da Ata de registro de Preços. na l'orma da legislação

específica vigerrtc. sem que implique ern indenizaçôes por partc do MLJNICÍPIO. conlbrnre

norma dc direito adnrinislrativo atinente ao caso.

Parágrafo Tercciro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual.

nos casos prel'istos nesta Cláusula. será fêita por correspondência com aviso de recebimento ou

notillcação Í-rlrrnal..iuntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será leita por publicação no Diário Oficial do

Município. Estado ou União. conlorme o caso. considerando-se. assim. para lodos os efeitos.

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual. respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fomecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser lbrmulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

facultando à Prefeilura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato. caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decretos Municipais n' 01512020 e 06712021e do Artigo 78

da I-ei 8.666/93.

cl-Átistrt.À r)r;r( lM^ ptr.tMl,ttR^ - DA ADESÃO À r'rl nR RE(;ISTRo l)u PltE('os:
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ll.l. Será pcrmitida a participaçâo de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

condições:

I l.l.l A ata de registro de preços, durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do ce(ame licitatório. mediante

anuência do órgào gerenciador. desde que devidamente justiÍlcada a vantagem e respeitadas. no

que couber as condições e as regras estabclecidas na I-ei 8.666/9i. De'creto Municipal e neste

Edital.

I1.1.2. Caberá ao Íbrnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços. desde

que este lbrnecimento/prestaçâo não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

Orgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

I1.1.3. Ao Orgão não paÍicipante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança

do cumprimento pelo lomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação.

obscrvada a ampla dcÍ'esa e o contraditório. de eventuais pcnalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais. em relaçào as suas próprias contrataÇões. inforntando

as ocorrências ao (irgão Cerenciador.

ll.l.4.Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão nào participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias. obsen'adas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

ll.l.5.Caberá ao C)rgão Gerenciador autorizar. excepcionalmente e j ustiÍicadamente. a

prorrogação do prazo para eÍ'etivação da contratação. respeitando o prazo de vigência da ata'

desde que solicitada pelo órgão não participante.

It.l.6.Na Ata de Registro de Preços. as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgào gerenciador entre participantes e não

participantes tlo procedimento licitatôrio para registro de prcços.

ll.l.6.l.0 remanejamenlo de que trala o item anterior soltrente poderá ser leito de órgão

parlicipanle para órgão participante c de órgão participante pala irrgâo não paÍicipante.

11,1,6,2. No caso de remane.iamento de órgâo participante para (trgão não participante' deven.t

ser observados os limites previstos no Decretos Municipais n" 0l 5/2020 e O67l2\2l .

t1.1.6.3. Para eÍêito do disposto no subitem ll.l.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado. com a redução do quantitativo iniciahnente inlbrmado pelo órgão

paÍicipante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a soÍier redução dos quantitativos.

PREFEITURA MT]NICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNI)J:06.769.798r'000 I - I 7

Rua lsaac Manins. N" 371 - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda/MA
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ll.l.7. Desde que devidamente justiticada a vantagem. a ala de registro de preços. durante sua

vigência. poderá scr utilizada por qualquer órgão ou entidatlc da adn.rinistração pública que nâo

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgâo gerenciador.

11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este ltem não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

I1.1.9 O quantitativ0 decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgâo gerenciador c para os órgãos panicipantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo seguntlo - E vedado à FoRNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação Íjnanceira.

parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA. ou

sua qualidade de FoRNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação protissional. como.

por exemplo. enr cartões <Je visitas, anúncios diversos. impressos etc.. sob pena de imediata

rescisão da presente Ata. independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial.

scm prejuizo da responsabilidadc da FORNECEDORA.

parágrafo Quarto - A nâo utilização. pelas partes. de qualquer dos dircitos assegurados nesta

Ata. ou na Lei em geral. não implica em novação. não devendo ser interprctada como desistência

de ações fuluras. Todos os meios postos à disposiçào nesta sãc) cumulativtts e nào alternatiros-

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEIT'IlRA todos os direitos e iàculdades previstos

na l-ei no 8.078. de I 1.09.90 (Côdigo de DeÍ'esa do Consunridor).

cLÁ[rsr. r L^ DÉ]( l NtA'I'ltllcE I ll,A - l),{. Ptr BLlc.\(,\()

Parágrafo Primeiro - O Orgão Cerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durarrte a vigência da ata de registro

de preços.

PREI]EITURA MUNICIPAL DF: BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798'0001- I 7

Rua lsaac Martins. N" 371 - CEP:65. 950-000 Uarra do Corda'MA

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsahilizada por todo e qualquer pre.iuízo

causado à PREFEI IURA. pelo uso inadequado do objeto desta Ata. por seus prepostos ou nào.

antes de etêtivamente recebido pela PREFEITURA.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem. de comunt acordo com a renúncia a qualquer outro. por

mais privilegiado que seja. o F'oro do Município dc Barra do Corda - MA para diritnir as questt)es

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas c contratadas. firmam a presente Ata. para todos os fins e eÍ'eitos de direito.

liarra rkr ( ortla - \1.\. tle tle

Pelo MUNIC'IPIO

Pela (lONTl{ATAI)A
CNP.I:
RT]I'RESI]N'IAN'tE:
CPF:
Fornecedor Ilencliciário

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
........t...., QUE FAZEM ENTRE
o(A)................. E

§
{Êl1n"

ÇEL

N'
SI
A

Àt

E\tPttEs,\

O lvltrNl('iPl() DE BARRA Do coRDA-l\'IA por intcrnrcdio tlo(a)...........
(órgão) contratante). cou] sede no(a) na cidade de

. /Es1ado.... inscrito(a) no CNI)J sob o n".... neste ato

representado(a) pelo(a) .......................... nomeado(a) pela Portaria no ....... de ..... de ..................'..

de 20.... publicada no D de doravante denominada CONTRAT ANTE. c o(a)

inscrito(a) no CNPJ,4úF sob o no .......... , sediado(a) na . enl
doravante designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade n" .................. expedida pela (o) ...................
e CPF' n' tendo em vista o que consta no Processo tlo .... ...'..................... e eln

observância às disposições da Lei n'8.666. de 2l dejunho de 1993, da Lei n' 10.520' de l7 de
julho de 2002. resolvem celebrar o pÍesente Temro de Contrato. decorrente do Pregão n'
..........120..... por Sistema de Registro de Preços no ....../20.... nrediante as cláusulas e condiçôes

a seguir enunciadas.

I. CLAtISI.It,A PRIMEIRA _ OBJETO

l.l. O obieto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .........'................ conforme

espcciÍicações e quantitativos estabelecidos no Termo de Rcl'erência. anexo do Edital.

I .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão. identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora. independentemente de transcriçào.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele llxado no Termo de Referência.

com início na data de / I e encerranento en 

-l 
-=l 

-. 

prorrogável

na Íirrma do art.57. §l'. da Lei n" 8.666. de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO

3.1 . O valor do presentc Termo de Contrato é de R$ ).

À*
cl
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

dccorrentcs da execuçào contratual. inclusive trihutos c/ou impostos. cncargos sociais.

trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete.

seguro e oulros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é nleramente estimado. de tbrma que os pagamentos devidos à

CONTRA'fADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens. conlomre planilha orçamentário.

4. CLÁTISULA QUARTA_ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

.1.1. Às despcsas decorrentes desta contratação estâo programadas em dotação orçamentária

própria. prcvista no orçamento do município. para o exercício de 2022 na classificação

abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele retêrentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.6ó6193.

6. CLÁUSLTLA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sào as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.6ó6l9i

7. CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECTJÇÃO

7.1 . Não lraverá exigência de garantia de execuçàtl para a presente contrataçâo.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do ob.ie'to são aquelas pre'"'istas no Termo de

Referência. ancxo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA. FISCALIZAÇÃO

9.1. A Ílscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE. na tbrma estabelecida no Termo de Relerência. anexo do

Edital.

PRETEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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BANPA DO CORDÁ

CEL

ro. clÁtrsuln oÉcltra - osRrcnÇoEs DA coNTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRA'I'ANTIi e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no

Termo de ReÍ-erência. anexo do Edital.

r r. cLÁustr,q, DECIMA pRtMEtRA - s,rNçoes ADMrNrsrRATrvAs
ll.l. As sançties refêrentes à execução do contrato sào aquelas pre'r,istas no Ten.no de

Refl'rência. anexo do I:dital.

rz. cr,Áusula oÉcrua sEGUNDA - RescrsÃo
I 2. I . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l. Por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I

a XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art.

80 da mesma I-ei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.
anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente. nos termos do art. 79. inciso II. da t-ei no 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CON IRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

adnrinistrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos.

conlorme o caso:

12.4. I . Balanço dos eventos contratuais .já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I 2.4.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

t-1. ('I_.\t sI L.\ t)E('ttlÂ'tER( 1.)tr.{ - \'t.tl)A( ot..s

13.1. E vedado à CONRATADA intelromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

I4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da l-ei n'8.666.
de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais" os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 257o lvinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizádo do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado enlre as paÍes contratanles poderão

exceder o linrite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CEL

rs. cr,Áusur-a uÉctMl. eUINTA - Dos cAsos oMISSos.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.666. de I 993. na Lei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais de

licitaçôes e contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noffnas e princípios gerais

dos contralos.

I6. CLÁUSULA DECIMA SEXTA_ PUBLICAÇÃO

I 6.1 . Incurnbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento. por

extrato. no Diário Oficial do Município. no prazo previsto na Lei no 8.666. de 1993.

17. CLÁUSTILA DÉCIMA SETIMA _ FORO

I 7.1 . É eleito o Foro da ...... para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào. conforme aÍ. 55. §2" da Lei n"

8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato Íbi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

o*

Barra do Corda-MA. ..........de ... de 20.....

\'/' Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRA1'ADA

TESTEMUNHAS

t-
2-
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